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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 337/2021 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, através de seu relator, é de 
parecer que o Projeto de Lei Complementar N2 337/2021, que "Dá nova redação ao Anexo V e 
inclui os parágrafos 5° e 6°, no artigo 4°, da Lei Complementar Municipal n° 318, de 21 de 
dezembro de 2020, alterada pela Lei Complementar Municipal n° 329, de 03 de agosto de 2021, 
que instituiu no âmbito do Município de Itaquaquecetuba, a Taxa de Custeio Ambiental - TCA", 
seja apreciado em Plenário, por não apresentar óbices quanto ao aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 2021. 
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